 LEI Nº 2.626/90
ESATBELECE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - São diretrizes orçamentárias gerais as instruções que se observarão a seguir, para elaboração dos orçamentos do Município para o exercício de 1991.

SEÇÃO I
DOS GASTOS MUNICIPAIS

Art. 2º - Constituem os gastos municipais aqueles destinados a aquisição de bens e serviços para o cumprimento dos objetivos do município, bem como os compromissos de natureza social e financeira.


Art. 3º - Os gastos municipais serão estimados por serviço mantido pelo município, considerando-se, entretanto:


I – a carga de trabalho estimada para o exercício, para o qual se elabora o orçamento;

II – os fatores conjunturais que possam afetar a produtividade dos gastos;


III - a receita de serviços, quando este for remunerado;


IV – que os gastos de pessoal localizado no serviço, serão projetados com base na política salarial do governo federal e na estabelecida pelo governo municipal para os seus funcionários estatutários.


Art. 4º - No orçamento do Município deverá constar, obrigatoriamente, recursos para pagamento dos serviços de dívida e dos débitos apresentados pelo Poder Judiciário até 1º de julho, para cumprimento do que dispõe o art. 100 da Constituição da República.

SEÇÃO II
DAS RECEITAS MUNICIPAIS

Art. 5º - Constituem as receitas do Município, aqueles provenientes:


I – Dos tributos de sua competência;


II – de atividades econômicas, que por conveniência possa vir a executar;


III – de transferências por força de mandamento constitucional ou de convênios firmados com entidades governamentais e privadas, nacionais e internacionais;


IV – de empréstimos e financiamentos com prazo superior a 12 meses, autorizados por lei específica, vinculados a obras e serviços públicos;


V – empréstimos tomados para antecipação da receita de algum serviço mantido pela administração municipal.


Art. 6º - A estimativa das recitas considerará:


I – os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade de cada fonte;


II – a carga de trabalho estimada para o serviço quando este for remunerado;


III – os fatores que influenciam as arrecadações dos impostos e da contribuição de melhoria;


IV – as alterações na legislação tributária.


Art. 7º - O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua competência, inclusive o da Contribuição de Melhoria.

§ 1º - O cálculo para o lançamento, cobrança e arrecadação da Contribuição de Melhoria, obedecerá a critérios que serão levados ao conhecimento da população através da imprensa.

§ 2º - A Administração do Município dispenderá esforços no sentido de diminuir o volume da Dívida Ativa inscrita, de natureza tributária e não tributária.


Art. 8º - As receitas oriundas de atividades econômicas exercidas pelo Município, terão as suas fontes revisadas e atualizadas, considerando os fatores conjunturais e sociais que possam influenciar as suas respectivas produtividades.

SEÇÃO III 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL


Art. 9º - O Município executará como prioridades, as seguintes ações delineadas para cada setor, como seguem:
I – ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS:

a) reforma na estrutura administrativa e ampliação do Centro de Processamento de Dados;


b) revisão e atualização das alíquotas fixadas para cada espécie tributária;


c) treinamento de recursos humanos;


d) construção de sede própria para a Câmara Municipal;


e) construção de um prédio, anexo ao Palácio de Cristais, para acomodar as Secretarias de Saúde e Ação Social, a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e o Arquivo Municipal;
II – SETOR SOCIAL

a) Término de construção do prédio da Faculdade de Administração;


b) construção e reforma de escolas estaduais em convênio com o Governo do Estado;


c) ampliação e reforma de 40 prédios escolares municipais;


d) construção de 01 centro de convivência do idoso;


e) manutenção de centro de bairros em convênio com o Governo do Estado;


f) construção e manutenção de creches comunitárias;


g) construção de 4 unidades escolares na zona rural do município;


h) construção de 08 estádios comunitários na cidade e nos distritos;


i) construção de bibliotecas comunitárias;


j) construção de casa e base para torre telefônica na zona rural;


l) construção e melhoria no Sistema de Abastecimento de Água em 10 povoados;


m) construção do estádio municipal em convênio com o Governo do Estado ou União;


n) construção de 500 unidades habitacionais para a população de baixa renda, em convênio com Estado ou União;

o) construção de 01 cemitério na cidade e construção e melhoria de 02 nos distritos;

p) reforma do prédio para possibilitar maior controle e melhoria da distribuição da Merenda Escolar;


q) construção de 50.000 m1 de rede de esgotos na cidade e 20.000 m1 nos Distritos;


r) construção de 02 postos de saúde e de um pronto socorro para atendimento a população de baixa renda;


s) construção de Hospital Municipal em convênio com o Estado/União/BID;


t) construção de Centros de Bairros em convênio com o Governo do Estado;


u) construção de 03 quadras poliesportivas na cidade e nos distritos;


v) término da construção do Teatro Municipal, inclusive equipamentos necessários ao seu funcionamento;

III – SETOR ECONÔMICO


a) ampliação da rede de estradas vicinais, aquisição de equipamentos rodoviários, construir 150 km de estradas e 03 obras de artes especiais com recursos próprios e 03 em convênio com o Governo do Estado com o objetivo de incentivar e escoar a produção. 


b) construir um distrito industrial e ampliar os já existentes para incentivar a instalação de indústrias, em convênio com o Governo do Estado e União;

c) construir 200 barragens na zona rural com a finalidade de incentivar a produção agrícola;


d) implantação da Secretaria de Desenvolvimento Econômico;


e) aquisição de equipamentos para desenvolvimento de programas ao pequeno produtor rural.
IV – SETOR URBANO


a) pavimentação de 300.000 m2 de ruas e avenidas na cidade e 100.000 nos distritos em convênio com o Governo do Estado e da União;


b) execução do sistema viário de Córrego do Monjolo;


c) urbanização da lagoa do Bairro Lagoinha;


d) urbanização da Praça Desembargador Frederico;


e) construção de 9 praças, inclusive iluminação;


f) construção de rede de água pluvial;


g) construção de 10.000 m1 galerias pluviais;


h) construção de abrigos para passageiros de ônibus;


i) atualização de dados do cadastro imobiliário;


j) construção de interceptor de esgotos na Avenida Fátima Porto;


l) canalização do Córrego da Cadeia;


m) construção de 100.000 m1 de meios-fios, sargetas e passeios na cidade e 100.000 m1 nos distritos;


n) máquinas, veículos e equipamentos para prestação de serviços públicos.


Parágrafo único – Os projetos de execução plurianual deverão estar incluídos obrigatoriamente no Plano Plurianual.


Art. 10 – O Orçamento Municipal compreenderá as receitas e despesas da administração direta, indireta e dos Fundos Especiais, de modo a evidenciar as políticas e programas do governo, obedecidos, na sua elaboração, os princípios da anualidade, unidade, equilíbrio e exclusividade.


§ 1º - Os servidores municipais remunerados, inclusive as atividades de execução de obras públicas, das quais possam surgir valorizações nos imóveis, cujos custos serão recuperados pela Contribuição de Melhorias, buscarão o equilíbrio na gestão financeira, através da eficiência na utilização dos recursos que lhe forem consignados.


§ 2º - Compreenderão o orçamento do Município, como decorrência mencionados no caput do presente artigo, os orçamentos dos órgãos da administração municipal indireta e dos fundos especiais.


§ 3º - As estimativas dos gastos e receitas dos serviços municipais, remunerados ou não, se compatibilizarão com as respectivas políticas estabelecidas pelo governo municipal ou nao,orçamentos dos orgaos tivar a produçao ais que possam influenciar as suas respectiva.

Art. 11 – O Orçamento Municipal, poderá consignar recursos para financiar serviços de sua responsabilidade a serem executados por entidades de direito privado, mediante convênios, desde que sejam da conveniência do governo e tenham demonstrado padrão de eficiência no cumprimento dos objetivos determinados.


Art. 12 – Não poderão ter aumentado real em relação aos créditos correspondentes no orçamento de 1991, ressalvados os casos com autorização específica em lei, os seguintes gastos:


a) de pessoal e respectivos encargos, que não poderão ultrapassar os limites estabelecidos em lei complementar;


b) serviços da dívida, que não poderão ultrapassar os percentuais definidos em lei. 


Art. 13 – Na fixação dos gastos de capital para criação, expansão ou aperfeiçoamento de serviços já criados e ampliados, a serem atribuídos aos órgãos municipais – (com exclusão das amortizações de empréstimos) serão considerados as prioridades e metas determinadas no Capítulo I, bem como a manutenção e funcionamento dos serviços já implantados.

SEÇÃO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


Art. 14 – Caberá a Secretaria Municipal de Planejamento a coordenação de elaboração dos orçamentos de que trata a presente lei.


Parágrafo único – A Secretaria Municipal de Planejamento organizar o calendário das atividades de elaboração dos orçamentos, devendo incluir reuniões com o Secretariado, Vereadores, Associações de Bairros, Entidades, Associações de classe e outras áreas envolvidas para discutir o Orçamento Fiscal. 


Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de julho de 1990.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

